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P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

D e c reto RegulamentarRegional n.º 8/2003/M

de 13 de Março

Sujeição a medidas preventivas dos terrenos localizados na áre a
envolvente à nova unidade hospitalara implantarno Funchal 

O Serviço Regional de Saúde constitui um vector funda-
mental da acção política do Governo Regional na medida em que
se consubstancia na prestação de um conjunto de serviços de
cariz acentuadamente social, porquanto orientados para a satis-
fação, com eficiência, das necessidades de bem-estar e de saúde
da população madeirense. 

Tratando-se de um modelo a que, generalizadamente, se
reconhece um desempenho altamente satisfatório, é chegado o
momento de introduzir-lhe aperfeiçoamentos, de modo que,
expressando novas orientações estratégicas, corresponda, de
forma ainda mais eficaz, à dinâmica de qualidade subjacente às
acrescidas exigências e aspirações dos profissionais de saúde e
dos utentes e proporcione mais significativos ganhos de saúde. 

Recentes estudos visando a implementação de um sistema de
saúde renovado e mais moderno, pautado por critérios de
eficiência, eficácia e economia, apontam como indispensável a
criação de uma nova grande unidade hospitalar, a implantar na
cidade do Funchal. 

Tratando-se de um equipamento estruturante, que se prevê
único na sua escala a nível regional, a sua localização há-de ter
em conta quer o aproveitamento e optimização de recursos e
infra-estruturas já existentes, quer condicionamentos de natureza
morfológica, orográfica e climatérica e ainda os decorrentes da
disponibilidade de solos que a sua dimensão determina. 

Na procura de soluções com tal desiderato, surge como
adequada a zona a que se reporta a planta anexa ao presente
diploma, a qual passará a dispor de um potencial urbano que urg e
p l a n e a r, disciplinar e acautelar, sob pena de se perderem as
enormes virtualidades que podem vir a ser oferecidas e geradas
por um bem público tão decisivo no processo de desenvolvi-
mento económico e social da Região. 

Nesta conformidade, entende o Governo Regional ser
conveniente submeter a área que ficará afecta ao referido
projecto a medidas preventivas, cujo objectivo é evitar que a
alteração indisciplinada das circunstâncias crie dificuldades à
futura execução daquelas obras, tornando-as mais difíceis ou
onerosas. 

A s s i m :
O Governo Regional da Madeira, ao abrigo das disposições,

conjugadas, dos Decretos-Leis n.o s 794/76, de 5 de Novembro, e
365/79, de 4 de Setembro, e nos termos dos artigos 227.º, n.º 1,
alínea g), da Constituição da República Portuguesa e 69.º, alínea
d), do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, revisto e
alterado pelas Leis n.o s 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21
de Junho, decreta o seguinte: 

Artigo 1.º
Sujeição a medidas preventivas

1 - Durante o prazo de dois anos, fica dependente de prévia
autorização da Secretaria Regional do Equipamento
Social e Transportes, ouvida a Câmara Municipal do
Funchal, a prática, na área definida na planta anexa a
este diploma e que dele faz parte integrante, dos actos ou
actividades seguintes: 

a) Criação de novos núcleos habitacionais;
b) Construção, reconstrução, ampliação e demoli-

ção de edifícios ou outras instalações; 
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

e x i s t e n t e s ;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno; 
e) Derrube de árvores em maciço, com qualquer

á r e a ;
f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal;
g) Abertura de novas vias de comunicação e

passagens de linhas eléctricas ou telefónicas; 
h) Abertura de fossas ou depósitos de lixo ou

e n t u l h o s ;
i) Captação, desvios de águas ou quaisquer outras

obras de hidráulica;
j) Pinturas e caiações de edifícios ou muros exis-

tentes ou a construir, bem como quaisquer alte-
rações dos elementos ornamentais dos mesmos; 

l) Quaisquer outras actividades ou trabalhos que
afectem a integridade e ou características da
área delimitada. 

2 - A autorização a que se refere o número anterior não
dispensa quaisquer outros condicionalismos exigidos
por lei nem prejudica a competência legalmente atri-
buída a outras entidades. 

Artigo 2.º
Regime aplicável

Às medidas preventivas estabelecidas pelo presente diploma
aplica-se o regime constante dos artigos 11.º a 13.º do Decreto-
-Lei n.º 794/76, de 5 de Novembro. 

Artigo 3.º
F i s c a l i z a ç ã o

São competentes para promover o cumprimento das medidas
estabelecidas pelo presente diploma e para proceder em confor-
midade com o disposto no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 794/76,
de 5 de Novembro, a Secretaria Regional do Equipamento Social
e Transportes e a Câmara Municipal do Funchal. 

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
p u b l i c a ç ã o .

Aprovado em reunião do Conselho do Governo Regional em
6 de Fevereiro de 2003.

Pelo PR E S I D E N T ED O GO V E R N O RE G I O N A L,João Carlos Cunha
e Silva, Vice-Presidente. 

Assinado em 19 de Fevereiro de 2003.

P u b l i q u e - s e .

O MI N I S T R O D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O AU T Ó N O M A D A

MA D E I R A, Antero Alves Monteiro Diniz. 
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D e c reto Regulamentar Regional n.º 9/2003/M

de 13 de Março

Execução do Orçamento da Região Autónoma da Madeira

O Orçamento da Região Autónoma da Madeira foi aprovado
pela Assembleia Legislativa Regional através do Decreto
Legislativo Regional n.º 1-A/2003/M, de 3 de Janeiro. O
presente diploma destina-se a dar execução ao Orçamento na
parte respeitante às despesas. 

Nestes termos:
O Governo da Região Autónoma da Madeira decreta, ao

abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição e na alínea d) do artigo 69.º da Lei n.º 130/99, de 21
de Agosto, o seguinte: 

Artigo 1.º
Execução do Orçamento

Aexecução do Orçamento da Região Autónoma da Madeira
para 2003 processa-se de acordo com o disposto nos artigos
seguintes. 

Artigo 2.º
Controlo das despesas

Compete à Secretaria Regional do Plano e Finanças, no
âmbito da sua acção de liquidação das despesas orçamentais e
autorização do seu pagamento, proceder às análises quantitativa
e qualitativa das despesas, visando o controlo e a legalidade das
mesmas. 

Artigo 3.º
Utilização das dotações orçamentais

1 - Na execução dos seus orçamentos para 2003, todos os
serviços da administração pública regional deverão
observar normas de rigorosa economia na administração
das dotações orçamentais atribuídas às suas despesas. 

2 - Os serviços e organismos, incluindo os dotados de
autonomia administrativa e financeira, são obrigados a
manter actualizadas as contas-correntes das dotações
orçamentais com o registo dos encargos assumidos. 

3 - Os compromissos resultantes de leis, tratados ou
contratos já firmados são lançados, de imediato, nas
contas-correntes dos serviços e organismos pelos
respectivos montantes. 

4 - Aassunção de compromissos exige a prévia informação
de cabimento dada pelos serviços de contabilidade no
respectivo documento de autorização para a realização
da despesa, ficando os dirigentes dos serviços e org a -
nismos responsáveis pela assunção de encargos com
infracção das normas legais aplicáveis à realização das
despesas públicas, nos termos da legislação em vigor. 

5 - O cumprimento do disposto nos números anteriores será
objecto de fiscalização nos termos da legislação em
v i g o r. 

6 - Os projectos de diploma contendo a reestruturação de
serviços só poderão prosseguir desde que existam
adequadas contrapartidas no orçamento do respectivo
serviço. 

Artigo 4.º
Regime duodecimal

1 - Todas as dotações orçamentais estão sujeitas às regras
do regime duodecimal, com excepção das a seguir
indicadas: 
a) As dotações destinadas a despesas com o pes-

soal, os encargos de instalações, comunicações,
locação de bens e seguros e os encargos da
dívida pública; 

b) As dotações com compensação em receita,
incluindo as dotações afectas a recursos pró-
prios de terceiros e a contas de ordem; 

c) As dotações de capital incluídas no capítulo 50;
d) As dotações de valor anual não superior a (euro)

2 5 0 0 ;
e) As importâncias dos reforços e inscrições de

v e r b a s .

2 - Não estão ainda sujeitas ao regime duodecimal nem ao
disposto no n.º 4 deste artigo as dotações inscritas no
orçamento do Centro Regional de Saúde destinadas ao
reembolso das despesas suportadas no âmbito do
sistema regional de saúde. 

3 - Mediante autorização do Secretário Regional do Plano e
Finanças, delegável no director regional de Orçamento
e Contabilidade, poderão ser antecipados, total ou
parcialmente, os duodécimos de outras dotações
inscritas no Orçamento. 
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4 - Nos serviços com orçamentos privativos, a competência
referida no número anterior pertence à entidade que deu
o acordo ao respectivo orçamento, não sendo necessária
a autorização do Secretário Regional do Plano e Finan-
ças, salvo se for excedido o montante de (euro) 75000
por dotação. 

Artigo 5.º
Requisição de fundos

1 - Os serviços e fundos autónomos deverão fornecer à
Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade todos
os elementos que por esta lhes forem solicitados para o
acompanhamento da respectiva execução orçamental. 

2 - Os serviços dotados de autonomia administrativa e de
autonomia administrativa e financeira apenas poderão
requisitar mensalmente as importâncias que, embora
dentro dos respectivos duodécimos, forem estritamente
indispensáveis à realização das despesas correspon-
dentes às suas necessidades mensais. 

3 - As requisições de fundos enviadas à Direcção de
Serviços de Contabilidade da Direcção Regional de
Orçamento e Contabilidade para autorização de paga-
mento serão acompanhadas de projectos de aplicação
onde, por cada rubrica, se pormenorizem os encarg o s
previstos no respectivo mês e o saldo por aplicar das
importâncias anteriormente levantadas. 

4 - Aliquidação e a autorização de pagamento das despesas
com as transferências para os serviços com autonomia
administrativa e autonomia administrativa e financeira
cujas requisições estejam em conformidade com os
números anteriores deste artigo serão efectuadas com
dispensa de quaisquer formalidades adicionais. 

5 - O pagamento das requisições de fundos poderá não ser
integralmente autorizado pela Direcção de Serviços de
Contabilidade da Direcção Regional de Orçamento e
Contabilidade no caso de não terem sido cumpridas as
formalidades previstas nos n.os 1 a 5 do artigo 6.º e nos
n .o s 1 a 4 do presente artigo. 

6 - O disposto no número anterior aplica-se, com as
necessárias adaptações, a outros documentos de
levantamentos de fundos dos cofres da Região. 

Artigo 6.º
Serviços e fundos autónomos

1 - Os serviços e fundos autónomos devem remeter mensal-
mente à Direcção Regional de Orçamento e Contabili-
dade, nos 15 dias subsequentes ao final de cada mês,
informação sobre os saldos de depósitos ou de outras
aplicações financeiras e respectivas remunerações. 

2 - Devem também os serviços e fundos autónomos
remeter trimestralmente à Direcção Regional de Planea-
mento e Finanças e à Direcção Regional de Orçamento
e Contabilidade, nos 15 dias subsequentes ao final de
cada trimestre, informação completa sobre as operações
de financiamento, nomeadamente os empréstimos e
amortizações efectuados, bem como os previstos até ao
final do ano. 

3 - Para efeitos do controlo sistemático e sucessivo da
gestão orçamental, os serviços e fundos autónomos
deverão remeter mensalmente à Direcção Regional de
Orçamento e Contabilidade: 
a) Nos 15 dias subsequentes ao período a que res-

peitam, as contas da sua execução orçamental,
de onde constem os compromissos assumidos,
os processamentos efectuados e os montantes
pagos, bem como a previsão actualizada da exe-
cução orçamental para todo o ano e os balan-
cetes que evidenciem as contas das classes de
disponibilidades e de terceiros, no caso de
o rganismos que utilizem a contabilidade patri-
monial; 

b) Nos 30 dias seguintes ao período a que respei-
tam, o relatório da execução orçamental, elabo-
rado pelo competente órgão fiscalizador ou, na
sua falta, pelo órgão de gestão. 

4 - A fim de permitir uma informação consolidada do
conjunto do sector público administrativo, os serviços e
fundos autónomos devem enviar à Direcção Regional
de Orçamento e Contabilidade e à Direcção Regional do
Planeamento e Finanças os dados referentes à situação
da dívida e dos activos expressos em títulos da dívida
pública, nos termos a definir. 

5 - Os serviços e fundos autónomos devem remeter à
Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade as
contas de gerência até ao dia 30 de Abril do ano seguinte
àquele a que respeitam, nos termos da legislação
aplicável. 

6 - A Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade
pode solicitar, a todo o tempo, aos serviços e fundos
autónomos outros elementos de informação, não
previstos neste artigo, destinados ao acompanhamento
da respectiva gestão orçamental. 

7 - Tendo em vista o acompanhamento da execução
material e financeira do PIDDAR, os serviços e fundos
autónomos deverão, quando solicitado, enviar à
Direcção Regional de Planeamento e Finanças toda a
informação material e financeira necessária àquele
acompanhamento. 

Artigo 7.º
Fundos permanentes

1 - Para 2003, todos os fundos permanentes cuja classifi-
cação económica tenha sofrido alterações por força do
Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro, devem ser
submetidos a autorização prévia do Secretário Regional
do Plano e Finanças. 

2 - Todos os fundos permanentes a constituir em 2003
ficam dispensados de autorização desde que, em relação
a 2002, o responsável pelo fundo ou o seu substituto
legal seja o mesmo, a importância em conta de cada
dotação não seja superior à que foi autorizada para 2002
e não estejam abrangidos pelo n.º 1 deste preceito,
devendo os respectivos saldos existentes no final do ano
ser repostos até 15 de Janeiro do ano seguinte. 

3 - Em casos especiais, devidamente justificados, o Secre-
tário Regional do Plano e Finanças poderá, por des-
pacho conjunto com o Secretário da tutela, autorizar a
constituição de fundos permanentes por importâncias
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superiores a um duodécimo em conta dos orçamentos
dos serviços, devendo ser repostos até ao prazo indicado
no número anterior os saldos que porventura se
verifiquem no final do ano económico. 

Artigo 8.º
Prazos para autorização de despesas

1 - Fica proibido contrair em conta do Orçamento da
Região Autónoma da Madeira ou de quaisquer orça-
mentos privativos da administração pública regional
e n c a rgos que não possam ser processados, liquidados e
pagos dentro dos prazos estabelecidos nos números
seguintes. 

2 - A entrada de folhas e requisições de fundos dos cofres
da Região na Direcção de Serviços de Contabilidade da
Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade veri-
f i c a r-se-á, impreterivelmente, até 31 de Dezembro de
2003, exceptuando-se apenas as que respeitem a des-
pesas que, pela sua natureza, tenham necessariamente
de ser continuadas ou realizadas nesse prazo, as quais
poderão dar entrada naquela Direcção até 7 de Janeiro
de 2004. 

3 - Todas as operações a cargo da Direcção de Serviços de
Contabilidade terão lugar até 16 de Janeiro de 2004, só
podendo efectuar-se a expedição de autorizações de
pagamento depois dessa data quando as mesmas
respeitem a documentos entrados posteriormente a 31
de Dezembro ou que hajam sido devolvidos para recti-
ficação, não podendo, contudo, ser ultrapassado o dia 21
daquele mês. 

4 - Em 31 de Janeiro de 2004 será encerrado, com refe-
rência a 31 de Dezembro de 2003, o cofre da Região
Autónoma da Madeira, caducando todas as autorizações
que até essa data não se tenham efectivado. 

Artigo 9.º
Recursos próprios de terceiros

As importâncias inscritas no capítulo 20 das receitas e
consignadas a favor de terceiros serão liquidadas e autorizadas
para pagamento pela Direcção de Serviços de Contabilidade da
Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade, sem quais-
quer formalidades adicionais, devendo as correspondentes
despesas ser processadas pelo capítulo 75 da Secretaria Regional
do Plano e Finanças. 

Artigo 10.º
Receitas cobradas pelos serviços simples

1 - As receitas cobradas pelos serviços simples deverão ser
entregues na Tesouraria do Governo Regional até ao dia
10 do mês seguinte àquele em que foram cobradas. 

2 - As importâncias acima referidas na posse dos funcio-
nários deverão ser reduzidas ao mínimo, abrindo-se,
para esse efeito, em nome de pelo menos duas entidades
uma conta bancária, da qual será dado conhecimento à
Direcção Regional de Orçamento e Contabilidade. 

3 - O disposto no presente artigo aplica-se, com as devidas
adaptações, a outras situações de natureza idêntica,
nomeadamente no caso de constituição de fundos
permanentes de valor superior a (euro) 500. 

Artigo 11 . º
Aquisição de veículos com motor

No ano de 2003, a aquisição, a permuta e a locação finan-
ceira, bem como o aluguer, de veículos com motor destinados ao
transporte de pessoas e bens, incluindo ambulâncias, pelos
serviços da administração pública regional, pelos serviços e
fundos autónomos e ainda pelas pessoas colectivas de utilidade
pública administrativa ficam dependentes de autorização prévia
do Secretário Regional do Plano e Finanças. 

Artigo 12.º
Aquisição, aluguer e contratos de assistência 

técnica de equipamento informático 

1 - Aaquisição e aluguer de equipamento informático pelos
serviços da administração pública regional, incluindo
serviços e fundos autónomos, depende de prévia autori-
zação do Secretário Regional do Plano e Finanças,
desde que os respectivos montantes excedam (euro)
12500, tratando-se de compra, ou (euro) 1000 mensais,
no caso de aluguer. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, e dentro
dos limites nele definidos, a compra ou aluguer de equi-
pamento informático pelos serviços simples depende do
parecer prévio da Direcção Regional de Informática da
Secretaria Regional do Plano e Finanças. 

3 - Os contratos de assistência técnica de equipamento
informático e respectiva renovação pelos serviços refe-
ridos no n.º 1 dependem de autorização prévia do Secre-
tário Regional do Plano e Finanças, mediante proposta
fundamentada do serviço. 

Artigo 13.º
Contratos de locação financeira

1 - A celebração de contratos de locação financeira pelos
serviços da administração pública regional, incluindo os
serviços e fundos autónomos, carece de autorização
prévia do Secretário Regional do Plano e Finanças,
depois de obtido o parecer da Direcção Regional de
Orçamento e Contabilidade. 

2 - São nulos os contratos celebrados sem a observância do
disposto no número anterior. 

Artigo 14.º
R e p o s i ç õ e s

No caso dos institutos, serviços e fundos autónomos, fica
dispensada a reposição dos saldos de gerência que não excedam
(euro) 25. 

Artigo 15.º
Admissão ou contratação de pessoal

1 - A admissão ou contratação de pessoal nos serviços da
administração pública, incluindo serviços e fundos
autónomos, depende de parecer prévio do Secretário
Regional do Plano e Finanças e da autorização do Vi c e -
Presidente do Governo Regional. 

2 - Ficam excluídos do âmbito de aplicação do presente
artigo a admissão e a contratação de pessoal docente. 



6 19 de Março de 2003I
Número 32

Artigo 16.º
Vi g ê n c i a

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
publicação, produzindo efeitos desde 1 de Janeiro de 2003. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 30 de
Janeiro de 2003.

O PR E S I D E N T ED O GO V E R N O RE G I O N A L,Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim.

Assinado em 19 de Fevereiro de 2003.

P u b l i q u e - s e .

O MI N I S T R O D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O AU T Ó N O M A D A

MA D E I R A,Antero Alves Monteiro Diniz. 

D e c reto Regulamentar Regional n.º 10/2003/M

de 13 de Março

Regulamenta a Rede Regional de Bibliotecas Públicas

Para execução de uma política integrada de desenvolvimento
da leitura pública no quadro da rede de bibliotecas municipais,
pelo Decreto-Lei n.º 111/87, de 11 de Março, o então Ministério
da Educação e Cultura, através do Instituto Português do Livro e
da Leitura, actual Instituto Português do Livro e das Bibliotecas
(IPLB), foi autorizado a estabelecer com os municípios
contratos-programa enquadradores da intervenção de ambas as
partes com vista à prossecução dos identificados fins. 

Desde então, entre o IPLB e vários municípios sediados no
continente português têm sido celebrados diversos contratos-
programa que têm permitido concretizar uma Rede Nacional de
Bibliotecas Públicas com a finalidade de dotar os concelhos de
equipamentos culturais aptos a prestar um serviço de leitura
pública a toda a população, independentemente da idade, profis-
são, nível educativo ou sócio-económico. 

Por seu turno, o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2002/M,
de 13 de Agosto, imbuído das mesmas intenções e finalidades,
criou a Rede Regional de Bibliotecas Públicas da Região
Autónoma da Madeira, sendo que, nos termos do artigo 8.º
daquele diploma, a regulamentação da identificada Rede deve
ser efectuada através de decreto regulamentar regional. 

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição da República Portuguesa, da alínea d) do artigo 69.º
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, e revisto
pela Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, e pela Lei n.º 12/2000, de
21 de Junho, e do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º
15/2002/M, de 13 de Agosto, o Governo Regional da Madeira
decreta o seguinte: 

Artigo 1.º
O b j e c t o

O presente diploma procede à regulamentação da Rede
Regional de Bibliotecas Públicas, adiante designada por RRBP,
criada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 15/2002/M, de 13
de Agosto. 

Artigo 2.º
F i n a l i d a d e

A R R B P tem por finalidade dotar a Região Autónoma da
Madeira (RAM) de equipamentos culturais aptos a prestar um
serviço de leitura pública a toda a população, independentemente
da idade, profissão, nível educativo ou sócio-económico. 

Artigo 3.º
Constituição da RRBP

A R R B P é constituída pela Biblioteca de Documentação
Contemporânea, pelas bibliotecas municipais existentes e pelas
novas bibliotecas a criar pelos municípios. 

Artigo 4.º
Coordenação e gestão da RRBP

Acoordenação e gestão da RRBPcabe à Direcção Regional
dos Assuntos Culturais, competindo-lhe, designadamente: 

a) Promover e acompanhar a tramitação dos processos de
candidatura à RRBP, até à celebração dos contratos-
programa; 

b) Prestar o apoio técnico necessário à elaboração dos
c o n t r a t o s - p r o g r a m a ;

c) Proceder ao acompanhamento, avaliação e controlo da
execução dos contratos-programa; 

d) Dar orientações técnicas e propor medidas de
intervenção global destinadas a promover a qualidade
dos serviços das bibliotecas da RRBP; 

e) Promover e desenvolver acções de sensibilização e
promoção do livro e de leitura; 

f) Promover programas de formação e actuação dos
recursos humanos afectos às bibliotecas da RRBP. 

Artigo 5.º
Conselho da RRBP

1 - A gestão e acompanhamento do programa da RRBP
compete ao Conselho da RRBP, adiante designado por
Conselho, a constituir por despacho do membro do
Governo Regional que tutela a área da cultura. 

2 - O Conselho é composto pelo director regional dos
Assuntos Culturais, que presidirá, e por três vogais,
sendo que um deles será indicado pela Associação de
Municípios da Região Autónoma da Madeira
(AMRAM). 

3 - Podem, ainda, integrar o Conselho da RRBP r e p r e s e n -
tantes de outras entidades, públicas ou privadas, que
contribuam significativamente para a instalação e o fun-
cionamento da RRBP e manifestem vontade de parti-
cipar na sua gestão. 

Artigo 6.º
Competências do Conselho

Compete ao Conselho da RRBP:
a) Elaborar o programa da RRBP;
b) Efectuar a análise, selecção e aprovação das candida-

turas aos contratos-programa; 
c) Proceder ao acompanhamento, avaliação e controlo da

execução do programa da Rede. 
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Artigo 7.º
Programa da RRBP

1 - O programa da RRBP estabelece as normas técnicas
aplicáveis aos edifícios, equipamentos, fundos docu-
mentais e o escalonamento de prioridades. 

2 - O programa da RRBP é aprovado pelo Conselho da
R R B P e deve ser submetido à homologação do membro
do Governo Regional que tutela a cultura. 

Artigo 8.º
Requisitos das bibliotecas

As bibliotecas que integram ou venham a integrar a RRBP
devem possuir os seguintes requisitos: 

a) Ser instaladas em imóveis que cumpram as condições
legais e funcionais para as edificações desta natureza; 

b) Estar organizadas em sistema de livre acesso, com
empréstimo domiciliário e disponibilizando os serviços
adequados aos objectivos que prosseguem; 

c) Ser dotadas de um quadro de pessoal qualificado, que
inclua bibliotecários e técnicos profissionais de
biblioteca e documentação. 

Artigo 9.º
Integração na RRBP

1 - A integração na RRBP faz-se por candidaturas, nos
termos previstos no presente diploma. 

2 - Podem candidatar-se à RRBP todos os municípios da
Região Autónoma da Madeira, desde que satisfaçam os
requisitos enunciados no programa da Rede. 

Artigo 10.º
Candidaturas ao programa da RRBP

Os municípios interessados devem apresentar as candidaturas
ao programa da Rede nos termos definidos nos artigos 1.º e 3.º
do Decreto-Lei n.º 111/87, de 11 de Março, tendo em vista o
estabelecimento de contratos-programa específicos destinados à
instalação de bibliotecas públicas municipais. 

Artigo 11 . º
Avaliação e selecção

1 - A avaliação e selecção das candidaturas é feita pelo
Conselho da Rede tendo em conta: 
a) A análise dos elementos constantes dos

programas de intervenção propostos pelos
municípios, de acordo com os critérios referidos
no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 111/87, de 11 de
Março, nomeadamente: 
i) Identificação, localização, construção

ou adaptação de edifícios e respectiva
área de protecção e reserva; 

ii) Projecto, adjudicação, acompanha-
mento e vistoria final da obra;

iii) Definição das características do equi-
p a m e n t o ;

iv) Constituição e actualização periódica
dos fundos documentais;

v) Plano de actividades culturais;
b) Adequação do projecto aos requisitos pre-

vistos no Decreto Legislativo Regional n.º
15/2002/M, de 13 de Agosto, e ao programa
da Rede. 

Artigo 12.º
Aprovação e homologação

1 - A aprovação final das candidaturas por parte do
Conselho da Rede depende da aprovação do projecto de
execução e do compromisso de financiamento da parte
respeitante ao município. 

2 - Adecisão final do Conselho será submetida, no prazo de
30 dias, à homologação por parte do membro do
Governo Regional com a tutela da cultura. 

Artigo 13.º
C o n t r a t o s - p r o g r a m a

Os contratos-programa são celebrados entre a Direcção
Regional dos Assuntos Culturais, os municípios interessados e os
representantes das restantes entidades comparticipantes que
pretendam estabelecer condições relacionadas com a utilização
dos seus apoios. 

Artigo 14.º
C l a u s u l a d o

Os contratos-programa, para além de outras que resultem da
legislação vigente aplicável ou das que se mostrem necessárias e
pertinentes em cada caso, devem conter cláusulas relativas às
seguintes matérias: 

a) Compromisso do dono da obra em relação ao integral
cumprimento do projecto aprovado; 

b) Indicação de que o dono da obra destinada à instalação
da biblioteca pública é o município, pertencendo-lhe a
propriedade da mesma, sem prejuízo do direito de
acompanhamento e fiscalização reconhecido às outras
entidades financiadoras; 

c) Compromisso do município relativamente ao cumpri-
mento dos requisitos previstos no programa base da
R R B P e das orientações programáticas aprovadas pela
entidade competente; 

d) Compromisso da Direcção Regional dos Assuntos Cul-
turais de promoção de programas de formação profis-
sional destinados ao pessoal das bibliotecas e prestação
de apoio técnico; 

e) Os montantes a comparticipar por cada uma das partes
distribuídos pelas várias componentes; 

f) Apossibilidade de transferência de verbas entre compo-
nentes, desde que devidamente justificada; 

g) Aenumeração das despesas consideradas elegíveis;
h) Os motivos de rescisão do contrato e os mecanismos de

restituição de verbas não aplicadas ou indevidamente
aplicadas; 

i) As questões relacionadas com o desenvolvimento da
biblioteca, com o provimento do pessoal qualificado,
com a informatização, com a aquisição dos fundos
documentais iniciais e de equipamentos; 

j) A forma convencionada entre as partes de dirimir
l i t í g i o s .

Artigo 15.º
Rede informática

1 - No âmbito da RRBP será criada uma rede informática,
denominada Rede Informática Regional das Bibliotecas
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Públicas, a qual será implementada, coordenada e gerida
pela Direcção Regional dos Assuntos Culturais. 

2 - Os municípios que adiram à RRBP integrarão a Rede
Informática Regional das Bibliotecas Públicas. 

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua
p u b l i c a ç ã o .

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 30 de
Janeiro de 2003.

O PR E S I D E N T ED O GO V E R N O RE G I O N A L,Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim.

Assinado em 19 de Fevereiro de 2003.

P u b l i q u e - s e .

O MI N I S T R O D A RE P Ú B L I C A PA R A A RE G I Ã O AU T Ó N O M A D A
MA D E I R A, Antero Alves Monteiro Diniz. 

SECRETARIAS REGIONAIS DO EQUIPAMENTO SOCIAL
E TRANSPORTES E DO PLANO E FINANÇAS

Portaria n.º 40/2003

Manda o Governo Regional através dos Secretários
Regionais do Plano e Finanças e do Equipamento Social e
Transportes, o seguinte:

1 - É revogada a Portaria n.º 190/2002, de 31 de
Outubro, publicada no Jornal Oficial n.º 148, I Série,
de 9 de Dezembro de 2002;

2 - Esta Portaria entra imediatamente em vigor.

Assinada a 2003/02/24.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO SOCIAL E
TRANSPORTES, Luís Manuel dos Santos Costa

Portaria n.º 41/2003

Dando cumprimento ao artigo 22.º do Decreto-Lei n.º
197/99, de 08 de Junho de 1999, manda o Governo Regional
através dos Secretários Regionais do Plano e Finanças e do
Equipamento Social e Transportes, o seguinte:

1 - Os encargos orçamentais a aplicar aos trabalhos do
processo n.º 214/2002 “REVITALIZAÇÃO DO MONTE -
PARQUE DE ESTA C I O N A M E N TO NO CAMINHO DO
D E S T E R R O”, encontram-se escalonados na forma
abaixo indicada:

Ano económico de 2003.....................  292.180,62
Ano económico de 2004.....................  314.912,12

2 - A despesa emergente do contrato a celebrar relativa
ao corrente ano económico tem cabimento na rubrica
da Secretaria 06 Capítulo 50 Divisão 25 Subdivisão
04 Classificação económica 07.01.04 do Orçamento
da RAM para 2003.

3 - Esta Portaria entra imediatamente em vigor.

Assinada a 2003/02/28.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José
Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO SOCIAL E
TRANSPORTES, Luís Manuel dos Santos Costa
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  3,02 (IVA incluído)


